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ESTADO DE AI.AGOAS

PREFEITURA MUNIC'PAL DE DELMIRO GOUVEIA

DECRETO Ng 54

O(A) Prefeito(a) Municipal de DELMIRO GOUVEIA" no uso de suas atribuiçoes legais, autorizado pela Lei Ns 1381,

DECRETA:

Art.1e - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na impoftância supra, para reforço das seguintes dotações:

PÁGtNA: 1 DE 1.

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR

PARA O FIM QUE ESPECIFICA T DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIA5.

DA DESPESA POR ELEMENTO VATOR EM { RS )

06 - SEcRETARtaMUNtctpALDEaDMtNtsrRAçÃo

0660 - SECRETARTA MUNrCrpAr DE ADMTNTSTRAçÃO

06.0660.04.122.0001.2007 - MANLÍÍENçÃo DASECRETAR|A DE ADMtNtsrRÁçÃo

ú61 3390.39.00.00.00.0000 - 1500.00.000 ourRossERvtçosDÊÍÊRCE|Ros-pEssoAluRíDtcA

TOTAL DA ESTRUTURÂt ú.O@,04.722.0ú7.2ú7

TorAL DA UNTDADE oRçAMENTÁilA: 0660

ToÍar Do óRGÃo: 06

527 .049,7 4

527,OO9,7 4

527.ú9,74

s27.009,74

rorAl Dos cRÉD[os: 527.fig,74

Art.2s - Dar-se-á como cobertura do presente Decreto o(s) Recurso(s) abaixo especificado(s):

PoR ANULAçÃo DE DoTAçÂo

PoR sUPERÁvtÍ FtNANcFtRo

PoR EXCESSo DE ARRECADAçÃO

PoR oPERAçÃo DE cRÉDtTo

5)7 .O09,74

0,00

0,00

0,00

TOTAT DOS RECURSOS 527.@9,74

DA DESPESA PoR ELEMENTo E VÍNCULo VALOR EM

527.009,t4

527.OO9,74

527.@9,74

527.0O9,74

1,1, - sÊcRFraRrA MUN.DE TNFRAESTRUÍURA uRBANrsMo, TRNsp.E HAB|TAçÃo

1111 . SECRETARIA MUN. DE I NFRAEST.,URBAN ISMO,TRÀNSP.E HABITAçÃO

11.1111.15.451.0014.1049 - coNsrRUçÃoDoaNELVtÁRto

881e 4490.51.00.00.00.0000 - 1709.00.000 oBRÂs E tNsrALAçôEs

TOTAL DA ESTRUTURA: 11.1111,15,451.OO14.1049

TorAL DA UNtDADE oRçaMENTÁR|A: 1111

Íoral Do óRGÃo: 11

527.009,74

Art.3e - Este Decreto entrãrá em vigor na data de sua publicâção,

DELMIRO de abril de 2023.

5.l.F.o.M , s sEMA DE rNÊoRMAÇóEs FTNANcEiRA E oRÇaMENrÁRra MUNrcrpAL / MFpsyÍÊMN@HoÍMAtL.cw
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diposições em contrário.


